
PROCESSO 17.587-0/2018
ASSUNTO TOMADA  DE  CONTAS  ESPECIAL  –  Referente  ao  Convênio 

65/2013
ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
RESPONSÁVEIS GILBERTO  LUIZ  CANAVARROS  NASSER  –  ex-Secretário  de 

Estado de Cultura
SILVANO LUIZ PINTO - Convenente

ADVOGADO NÃO CONSTA
RELATOR CONSELHEIRO INTERINO RONALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

DESPACHO 98/2020/GCI/RRO 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas.

Cuiabá, 24 de março de 2020.

(assinatura digital)
Daniel Poletto Chu

Chefe de Gabinete do Conselheiro Substituto Ronaldo Ribeiro
Ato n° 166/2020 e Portaria n° 20/2020

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JGZW5
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